
Éêt' ê

Ç

Autor: Prefeito Munic
\./

Faço sa

Coqueiros/SE APROVOU

Art. 10 - Fica

vencimentos dos servid
termos do art. 37, incis

al Gilson dos Anjos Silva

er que a Câmara Legislativa do Município de I

eu, Prefeito Municipal, SANcloNo a seguinte

f ixada em 01 de abril a data-base

FIXA DATA.BASE

VENCIiIENTOS DOS

MUNICIPAIS.

PARA REVISÃO DOS

SER,VIDOR,ES PÚBLICOS

Ba rra d os

Lei:

para a revisão dos

dos Coq ueiros, nosres públicos do Município de Barra

X, da Constituit;ão da Republ ica.
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Art. 20 Esta ei entra em vigrlr na data da sua pu blicação.

am-se as dispo$ições em contrário.Art. 3 o Revo

Gabinet do Prefeito Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, em
L2 de novembro de 20I

GITSON DOS ANIOS SILVA
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